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RESUMO 

 

O presente artigo busca abordar a utilização da petição de Exceção de Pré-Executividade como defesa do executado na ação de execução civil, tanto 

na fase de cumprimento de sentença, como na execução de título extrajudicial, face as tentativas de satisfação do direito do credor representado em 
um título executivo. A pretensão do estudo desenvolvido foi esclarecer como foi seu surgimento, assim como, qual o intuito da sua existência, a fim 

de demonstrar sua grande importância no sistema processual brasileiro e justificar a sua grande utilização, mesmo sem previsão legal, no processo 

civil brasileiro. O mesmo defende a utilização da referida petição, expondo sua construção doutrinaria, jurisprudencial, seu cabimento e sua 
finalidade, abordando sua origem e também, a sua importância na defesa do executado. Para tanto, foi realizada uma pesquisa bibliográfica em livros 

atuais e antigos a fim de demonstrar a evolução da petição de Exceção de Pré-Executividade, e ainda, poder justificar o crescimento de sua utilidade 

pelos operadores do direito, de modo a apresentar a real importância para o ordenamento jurídico na garantia do principio constitucional do 
contraditório na defesa do executado nos processos de execução civil. Além do mais, por meio da pesquisa pode se notar como a falta de dispositivo 

para a regularização da petição Exceção de Pré-Executividade abriu brechas para a defesa do executado, mesmo quando não há mais prazo para que 

isso aconteça de maneira diversa. Portanto, através do presente artigo, busca-se a defesa da utilização do referido instituto, por meio da demonstração 
da real importância e utilização da petição de Exceção de Pré-Executividade para o Processo Civil Brasileiro. 
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EXCEPT FOR PRE EXECUTION 

 

ABSTRACT 

 

This article seeks to address the use of Pre-Execution Exception of petition as defense run in the civil execution action, both in the compliance with 
judgment phase, as in the extrajudicial execution, about the numerous attempts to satisfaction creditor’s law, that is represented in an executive title. 

The intention of the study was designed to clarify how was his appearance, and what the purpose of their existence in order to demonstrate their 

importance in the Brazilian legal system and justify their high use, even without legal provision, the Brazilian civil procedure. The same advocates the 
use of the said petition, exposing his doctrinal construction, jurisprudence, its appropriateness and its purpose by addressing their origin and also its 

importance in defending the executed. For this, a literature search on current and old books to show the evolution of Pre-execution Exception petition 

was held, and still be able to justify the growth of its usefulness for legal professionals in order to present the real importance to the law on ensuring 
the brazilian constitutional principle of contradiction in defending the executed in civil execution proceedings. Moreover, through research can be 

noted as the lack of device for the regulation of pre-execution exception petition opened gaps for the defense of the run, even when there is no more 

time to make it happen differently. So, through this article, seeking to defend the use of this Institute, through the demonstration of real importance 

and utilization of the Pre-execution exception of petition to the Brazilian Civil Procedure.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

  

A Exceção de Pré-Executividade, também conhecida como Objeção de não Executividade, é uma construção 

doutrinária desenvolvida pelo jurista e doutrinador Pontes de Miranda. Tal petição possui grande relevância no mundo 

jurídico, sendo bastante adotada por não possuir qualquer formalidade especial, tampouco, possui prazo para sua 

interposição, e ainda, por dispensar garantia ao Juízo. 

O estudo desse tema é de suma importância, visto as diversas contradições que circundam a Exceção de Pré-

Executividade, desde as matérias que devem ser arguidas até ao efeito causado pela petição ao processo. 

 No que tange as matérias a serem arguidas na petição de Exceção de Pré-Executividade, parte da doutrina 

defende que apenas poderão ser reclamadas as matérias de ordem pública, enquanto a outra parte sustenta a 

possibilidade de análise de qualquer matéria, desde que não seja necessária a dilação de provas.  

Dessarte, a principal importância da Exceção de Pré-Executividade é a efetiva garantia da implantação do 

Princípio do Contraditório, defendida por NERY JUNIOR que assegura ser de grande dimensão a utilização da parte do 

seu direito constitucional de defesa no processo, descrito no artigo 5o, LV da Constituição Federal.(NERY JUNIOR. 

s/a). Entretanto, tal afirmação é discordada por THEODORO JR, ao definir a fase de execução como sendo uma fase 

pouca dialética, e por esta razão possui a incidência do contraditório apenas eventualmente.(THEODORO JR, 2013) 

A respeito do efeito causado ao processo pela apresentação da Exceção de Pré-Executividade ainda não há uma 

posição pacífica, mas levando em consideração que tal petição não possui previsão legal, não se pode afirmar que esta 

causa o efeito suspensivo ao processo de execução. Por este motivo, após a arguição da Exceção de Pré-Executividade 

não se suspende o processo, tampouco o prazo para o devedor oferecer embargos.  
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Contudo,é de grande magnitude o estudo do pedido de Exceção de Pré-Executividade, pois, 

 
“Além de agir em defesa do executado, garantindo a utilização do Princípio Constitucional do Contraditório no 
processo de execução, a Exceção de Pré-Executividade, também, tem o intuito de preservar o devedor no que diz 

respeito à sacrificação de seu patrimônio na obtenção de satisfazer o credor no título reclamado.” (ALMEIDA, 

Ricardo Marques de, artigo Entendendo a exceção de pré-executividade. Jus Navigandi, Teresina, ano 17, n 3388, 
10 out. 2012. Disponível em:http://jus.com.br/artigos/22787 Acesso em 20 ago. 2014). 

 

Tal instrumento consolidou-se na doutrina e na jurisprudência por se tratar de um meio simples de petição, 

tornando o procedimento mais rápido e dinâmico na defesa do executado, e ainda por ser desnecessário o preparo, 

tornando o processo mais barato e viável. Sendo, portanto, imprescindível seu estudo 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 ORIGEM HISTÓRICA  

 

A maioria dos doutrinadores apontam como Pontes de Miranda o instituidor da Petição de Exceção de Pré-

Executividade, que aplicou tal instituto na defesa da Siderúrgica Mannesmann, desenvolvendo a petição em seu Parecer 

no 95, em 1966. 

 Após a Segunda Guerra Mundial, devido ao crescimento da indústria petrolífera nacional, a primeira grande 

empresa que investiu no Brasil foi a Siderúrgica Mannesmann. Entretanto, em 1966, muitas pessoas interessadas na 

falência da companhia promoveram inúmeros processos de execução contra a mesma. (MIRANDA. 1975) 

Neste cenário, a fim de defender e sustentar a prescindibilidade da penhora dos bens da empresa devido a 

apresentação de títulos executivos com assinaturas falsas, visando proteger a paralisação das atividades negociais da 

siderúrgica, o grande jurista Pontes de Miranda, publicou o parecer no 95, já que naquela época vigorava o Código de 

Processo Civil de 1939, que vedava a oposição de embargos pelo executado antes de apresentar garantia em juízo. 

(MIRANDA. 1975) 

 
“Art. 1.008. Não serão admissíveis embargos do executado antes de seguro o juízo pela penhora ou depósito da 

coisa, objeto da condenação, ou de seu equivalente.” (Código de Processo Civil de 1939, Artigo 1008, disponível 

em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/Del1608. htm, acessado em 25/09/2014) 

 

Pontes de Miranda ao desenvolver seu parecer, explanou a justa necessidade do Magistrado analisar questões de 

interesse do devedor sem a necessidade de penhora de bens, nesse sentindo defendeu que: 

 
“Seria atribuir-se aos juízes incontrolável de executar sem que a pessoa contra quem se expede o mandado de 

penhora pudesse alegar incompetência de juízo, inclusive ratione materiae, ou suspeição do juiz, ou falta de 
pressupostos para a executividade do título. Seria absurdo, por exemplo, que os juízes incompetentes, ou suspeitos, 

ou por despacho baseado em títulos falsos, ou sem eficácia contra o demandado (ou seja, assinado por outrem, que 

tem o mesmo nome, ou assinado, em nome do demandado, sem que tivesse o subscritor poderes de prestação ou 
representação), pudesse determinar a penhora sem ensejo para a alegação.” (MIRANDA, Francisco Cavalcanti 

Pontes de. 1975, p.127) 

 

Ainda que, Pontes de Miranda seja considerado o precursor do desenvolvimento do referido instituto, DIDIER 

JR lembra que tal autor não fez menção à designação “Exceção de Pré-executividade”em seu parecer. Contudo, apenas 

admitiu a alegação de falta de executividade ao título apresentado antes de ser oferecida garantia em juízo.(DIDIER JR. 

2013) 

Embora a maioria dos doutrinadores defendam como o instituidor da petição de Pré-Executividade o renomado 

jurista Pontes de Miranda, há quem aponte como fonte histórica do instituto o Decreto Imperial 9885 de 1888, que 

segundo FLAKS já permitia, muito antes do parecer de Pontes de Miranda, em execuções propostas pela Fazenda 

Pública, a defesa sem garantia em juízo, desde que, estivesse provado documentalmente o pagamento ou a anulação do 

débito na esfera administrativa. (FLAKS. 1981). 

Entretanto, BOJUNGA, afirma ser o decreto n. 5.225/1932, do Estado do Rio Grande do Sul, a fonte histórica do 

instituto em estudo, pois foi este Decreto que criou a exceção de improbidade do meio executivo. Diante dessa criação, 

o dono do título a ser executado poderá opor exceções de suspeição e incompetência do juízo ou de impropriedade do 

meio executivo, antes de qualquer outro procedimento. (BOJUNGA. s/a). 
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Apesar de tantas versões existentes para a origem histórica da petição de Exceção de Pré-Executividade, a mais 

aceita e comentada ainda é a de que o grande precursor dessa petição é o nobre jurista Pontes de Miranda, em seu 

parecer no 95, sobre o caso da Siderúrgica Mannesmann, que tinha como objetivo defender o executado sem qualquer 

apresentação de garantia prévia em juízo, que era na época pressuposto para a apresentação de embargos à execução. 

 

2.2 DEFINIÇÃO 

 

A petição de Exceção de Pré-Executividade define-se como sendo uma defesa atípica do executado, pelo fato de 

que mesmo não estando regulamentada pela legislação é amplamente aceita pela jurisprudência. 

Para o doutrinador MEDINA, o aludido instituto é um meio utilizado na defesa do executado, para que esse 

possa provocar o juiz por meio de uma simples petição, sem que seja necessário utilizar os embargos à execução. 

(MEDINA, 2008). 

O nobre jurista Araken de Assis nos ensina que a petição do presente estudo é cabível em qualquer 

procedimento, seja ele de execução, comum ou especial, podendo ser fundado em título judicial ou extrajudicial, não 

importando a natureza do crédito. Tal petição possibilita que a parte demonstre ao juiz questões passiveis de extinção do 

processo, sem a necessidade de penhora. (ARAKEN. 2010) 

E ainda, na cátedra de Dinamarco, a petição de Exceção de Pré-Executividade é uma forma de defesa 

apresentada pelo executado, referentes às matérias que o juiz teria o dever de apresentar de oficio. Tal defesa é 

interposta sem a necessidade de oposição de embargos e sem qualquer formalismo especial, oferecendo, assim, mais 

praticidade para o executado. (DINAMARCO. 2004).  

Diante de tantos conceitos demonstrados por renomados doutrinadores podemos conceituar a petição de Exceção 

de Pré-Executividade, como sendo uma petição simples, sem formalidades, utilizada na defesa do executado, 

principalmente no processo de execução. Seu objetivo é demonstrar ao magistrado matérias que podem levar o processo 

à sua extinção, sem a necessidade de interpor embargos. 

 

2.3 MATÉRIAS ALEGÁVEIS 

 

A doutrina ainda é bastante divergente quando o assunto é as matérias a serem arguidas na petição de Pré-

Executividade, o Ilustre Didier assegura que, tal instituto emanou com o intuito de demonstrar as alegações que se 

referem à admissibilidade do procedimento executivo, ou seja, as questões que deveriam ser conhecidas pelo órgão 

jurisprudencial de ofício. Por este motivo, Didier afirma que na Exceção deverá ser alegada a falta algum pressuposto 

processual ou a falta de alguma condição da petição. (DIDIER JR. 2013) 

Contudo, os ensinamentos de Alberto Camiña Moreira, demonstram que na Exceção de Pré-Executividade 

poderão ser alegados qualquer ponto de defesa do executado, desde que possua prova pré-constituída, não precisando 

ser obedecido o critério de ser matéria de ordem pública ou de ser matéria que deveria ser conhecida de oficio pelo 

magistrado. (MOREIRA. 2000). 

Já na concepção de Alexandre Freitas Câmara, no referido instituto só poderá ser cogitado questões que possam 

impedir a caracterização do título executivo a ser executado ou questões que possam diminuir ou extinguir a força 

executiva do título. Para esse doutrinador as questões abordadas na Exceção de Pré-Executividade, são como, por 

exemplo, aquelas ligadas à exigibilidade ou à liquidez do título, além daqueles referentes à má escolha do meio para 

obter a tutela jurisdicional executiva. (CÂMARA. 2012). 

Entretanto, para o renomado doutrinador Luiz Rodrigues Wambier, há dois grandes grupos de matérias que 

poderão ser arguidas na petição de Exceção de Pré-Executividade. Sendo as questões que compõem o primeiro grupo 

aquelas que podem ser arguidas a qualquer tempo, não dependendo de embargos ou impugnação, ou seja, referentes às 

questões processuais, quer dizer, matérias de ordem pública. Enquanto as matérias inclusas no segundo grupo, são 

aquelas que podem ser apresentados dentro da própria execução em casos específicos, são as matérias que dizem 

respeito ao mérito da ação. (WAMBIER. 2013) 

O primeiro grupo é formado das matérias que são arguidas de forma direta na petição, estão presentes nesse 

grupo as defesas que asseguram que o “Princípio do Menor Sacrifício do Executado” seja respeitado, buscando assim, o 

equilíbrio no processo executivo, com o objetivo de satisfazer a execução de forma menos onerosa ao executado. Além 

desta, nesse primeiro grupo também estão as matérias que o Magistrado poderia conhecer de ofício, mas não 

reconheceu, como aquelas que dizem respeito da admissibilidade processual. E ainda, para completar o primeiro grupo, 

estão as matérias que apontam a nulidade absoluta do processo de execução. (WAMBIER. 2013) 

Já no segundo grupo das matérias que podem ser arguidas na petição de Exceção de Pré-Executividade, estão as 

questões de mérito, que em regra, não poderiam ser conhecidas no processo de execução, por este motivo, o nobre 

doutrinador afirma que são arguidas de forma indireta e sumária. Neste grupo, estão presentes as hipóteses que levam à 
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extinção do processo de execução, previstas no artigo 794 do Código de Processo Civil. Wambier afirma que tais 

matérias são arguidas de forma indireta porque são examinadas apenas para levar o processo de execução à extinção, ou 

seja, são examinadas apenas pelo resultado que irão causar. E ainda, as trata de forma sumária, pois irão impedir a 

execução do processo. (WAMBIER. 2013). 

 
“Art. 794 – Extingue-se a execução quando: 

- O devedor satisfaz a obrigação; 

- O devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida; 
O credor renunciar ao crédito.” (Código de Processo Civil de 2002, artigo 794, disponível em 

http://www.planalto.gov.br /ccivil_03/leis/l5869.htm, acessado em 28/09/2014.) 

 

Por fim, no que tange as matérias alegáveis na petição de Exceção de Pré-Executividade, podemos afirmar que 

há duas correntes sobre o assunto, uma que defende que apenas questões de ordem pública poderão ser conhecidas no 

instituto, e outra corrente que alega a possibilidade de alegar qualquer questão dentro da ação em estudo, não 

importando, portanto, se diz respeito à matéria de ordem pública ou de mérito. 

 

2.4 INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

 

A maioria da doutrina defende que não há possibilidade de dilação probatória na Exceção de Pré-Executividade, 

por desviar o objetivo do processo de execução. Tal concepção é defendida por Didier Junior, que afirma que, a petição 

em estudo possui limitação probatória, por isso só seria necessário abordar nessa petição matérias passíveis de 

comprovação documental. (DIDIER JR. 2013) 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 393 que limita as matérias cabíveis na petição de 

Exceção de Pré-Executividade na execução fiscal, afirmando ser possível conhecer apenas as matérias que não 

demandem de dilação probatória. 

 
“Súmula 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.” (Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

2013. Pag.1610) 

 

Contudo, Araken de Assis afirma que há necessidade de prova pré-constituída da petição de Exceção de Pré-

Executividade, pois a produção de provas mais complexas deverá ser realizada por meio de embargos. (ASSIS. 2010) 

Entretanto, em consoante com os entendimentos de Luiz Rodrigues Wambier, a dispensa da dilação probatória 

como requisito para a Exceção de Pré-Executividade, além de ser incompatível com os fundamentos do “Princípio do 

Contraditório”, somente se adapta às matérias que podem ser conhecidas de modo indireto e sumário no processo de 

execução. Já no que diz respeito às questões de ordem pública, o nobre doutrinador afirma que a imposição de instrução 

probatória se torna irrelevante, pois a instrução probatória poderá ocorrer dentro da execução sem qualquer dificuldade. 

(WAMBIER. 2013) 

Muitos temem que a petição em estudo possa tornar o sistema jurídico brasileiro ainda mais moroso, devido a 

possibilidade de dilação de provas durante o processo de execução, podendo transformá-lo em processo de 

conhecimento. Conquanto, não há justificativa plausível para tal preocupação, pois as provas apresentadas com a 

petição, quando não pré-existentes, são constituídas durante a própria audiência. 

Destarte, no que se refere à dilação de provas na petição em questão, podemos concluir que é possível a dilação 

de provas dentro da ação, desde que, não delongue a razoável duração do processo. Por esse motivo, é preferível que 

todas as matérias arguidas já possuam provas pré-constituídas no processo, ou que possam ser provadas 

documentalmente para que não ocasione maior lentidão na resolução do litígio, ou que desvie o real objetivo do 

processo de execução. 

 

2.5 EFEITOS 

 

Após a arguição da Exceção de Pré-Executividade deve ser aberto o prazo para o exequente se manifestar, a fim 

de respeitar o “Princípio do Contraditório”. Contudo, nada se tem sobre o prazo para a manifestação, devido à ausência 

de regulamentação, por esta razão Didier, afirma que, cabe ao magistrado estipular prazo razoável para a manifestação 

da parte, caso contrário deverá ser obedecido o artigo 185 do Código de Processo Penal, que determina o prazo de 

5(cinco) dias. (DIDIER JR. 2013). 

 
“Artigo 185. Não havendo preceito legal nem assinação pelo juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de 

ato processual a cargo da parte.” (Código de Processo Civil de 2002, artigo 185. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869compilada.htm, acessado em 29/09/2014). 
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Quanto aos efeitos causados no processo com a interposição da referida petição, a doutrina ainda está bastante 

divergente, há quem diga que a Exceção de Pré-Executividade possui aptidão para suspender o processo, mas há 

também quem defende ser impossível suspender o processo de execução apenas com essa ação.  

Nos entendimentos de Nelson Rodrigues Netto, o procedimento executivo só poderá ser suspenso pelas causas 

legalmente previstas no artigo 791 do Código de Processo Civil, estando presente nesse rol, apenas os embargos de 

execução, sendo, portanto, inaceitável a suspensão da execução por meio de Exceção de Pré-Executividade. 

(RODRIGUES NETO. 1999) 

 
“Artigo 791. Suspende-se a execução: 
- No todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à execução; 

- Nas hipóteses previstas no art. 265, I a III; 

- Quando o devedor não possuir bens para penhora.”(Código de Processo Civil de 2002, artigo 791. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869compilada.htm, acessado em 29/09/2014.) 

 

Essa corrente também é defendida por Alberto Camiña Moreira que nos ensina que a suspensão de um processo 

só poderá ocorrer por previsão legal, todavia, como o instituto em estudo não possui regulamentação legal, este não 

poderá ocasionar a suspensão do processo executivo. (MOREIRA. 2000) 

Ainda como defensor destas ideias aparece o nobre Cândido Rangel Dinarmarco, que é mais radical, afirmando 

que nos casos em que a Exceção de Pré-Executividade possa ocasionar danos ao curso normal do processo, a ação nem 

ao menos deverá ser conhecida pelo magistrado. (DINAMARCO. 2004) 

Entretanto, no outro lado da questão há quem defenda a possibilidade da Petição suspender o processo executivo. 

Eduardo Arruda entende que a suspensão do processo tem grande importância na execução, pois ela evita que o 

executado priva seu patrimônio sem o devido processo legal, desse modo, estaria desviando o objeto e a finalidade da 

Exceção de Pré-Executividade. (ALVIM. 2001) 

E ainda, o respeitado doutrinador DIDIER JR, afirma que a Exceção de Pré-Executividade apenas terá o poder 

de suspender o processo de execução se assim o executado requerer, se for garantido o juízo, se ocorrer a presença da 

verossimilhança das legações e por fim, se houver a presença de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Caso 

contrário, não há razões para a suspensão do processo. (DIDIER JR. 2013) 

 

2.6 UTILIDADE 

 

Muito se discute sobre a real utilidade da petição de Exceção de Pré-Executividade, há doutrinadores que 

defendem ser a petição apontada, de grande utilidade no ordenamento jurídico, por outro lado, há quem defenda a 

inutilidade da petição quando comparada com outros recursos, cabe agora, analisarmos tais posições e definirmos a real 

utilidade do instituto em estudo.  

O doutrinador Wambier, afirma que o campo de emprego útil da Exceção de Pré-Executividade circunda em três 

aspectos fundamentais. (WAMBIER. 2013). 

Sendo o primeiro aspecto a desnecessidade de penhora para o cumprimento de sentença de execução do título 

judicial, tornado essa ação mais viável, quando comparada com o recurso de impugnação que possui a penhora como 

requisito indispensável para ser interposto. (WAMBIER, 2013) 

No que tange o segundo aspecto, é a ausência de prazo para sua interposição, classificada pelo autor como uma 

das maiores utilidades da petição de Exceção de Pré-Executividade, pois, desse modo, o executado tem a possibilidade 

de arguir matérias que poderiam ser conhecidas de ofício pelo magistrado depois de ter decorrido o prazo para a 

apresentação de embargos ou impugnação, ou ainda, quando estes já foram rejeitados por sentença de mérito. 

(WAMBIER, 2013) 

E ainda, o terceiro aspecto descreve que uma das preferências pela argüição da petição de Pré-Executividade está 

na simples forma da petição, pois, o fato da mesma não possuir formalidade especiais para sua interposição torna os 

outros casos sempre mais complexos e onerosos do que a Exceção de Pré-Executividade. (WAMBIER, 2013) 

Araken de Assis também defende ser o caso de preclusão a maior utilidade da petição de Exceção de Pré-

Executividade. Pois, a característica de ausência de prazo para a interposição do instituto, possibilita ao executado 

apresentar em qualquer fase do processo, até a extinção do processo pelo juiz, as matérias que são cabíveis para sua 

defesa. (ASSIS. 2010) 

O Ilustre doutrinador José Miguel Garcia Medina, afirma que a falta de formalidade da petição de Exceção de 

Pré-Executividade, torna o instituto um meio prático de interposição, e por esse motivo ganha preferência entre os 

profissionais para a defesa do executado. (MEDINA. 2008) 

Entretanto, Marcelo Abelha, acredita na diminuição do uso da petição de Exceção de Pré-Executividade, pois, 

com a mudança, instaurada pela Lei 11.382/2006, no artigo 736 do Código de Processo Civil, extingue-se a necessidade 
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de penhora para a interposição de embargos do executado. Segundo o autor citado, com a alteração na redação do artigo 

736 do Código de Processo Civil, mesmo que os embargos possuem custo mais elevado de tempo e dinheiro quando 

comparado com a Exceção, estes terão preferência para realizar a defesa. (ABELHA. 2008) 

 
“Art. 736. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio 

de embargos.” 

(Código de Processo Civil de 2002, artigo 791. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869compilada.htm, acessado em 05/10/2014.) 

 

Em contrapartida, Raimundo José de Sales Júnior afirma que para ampliar a utilidade da ação em estudo, é 

notória a possibilidade de interpolação da Exceção de Pré-Executividade por terceiro, partindo da analogia com o 

recurso de embargos de terceiro, criando assim, um novo instituto conhecido como Objeção de Pré-Executividade de 

terceiro. Desse modo, os interessados da ação como o cônjuge, o fiador e o avalista, se tornam legitimados para a 

petição, garantindo assim maior celeridade ao processo sem ferir o Princípio Constitucional da Ampla Defesa. (SALES 

JÚNIOR, 2015) 

Diante do exposto, é possível concluir que a única limitação para a utilidade da petição de Exceção de Pré-

Executividade circunda na instrução probatória, pois conforme os entendimentos citados não há qualquer limitação na 

utilidade do instituto, sendo, até mesmo, preferência dos profissionais pela praticidade na sua interposição. 

 

2.7 RECURSOS CABÍVEIS 

 

No que tange os possíveis recursos para a petição de Exceção de Pré-Executividade, o Superior Tribunal de 

Justiça é pacifico em seu entendimento que o acolhimento da Exceção de Pré-Executividade, deve ser atacado por meio 

de apelação. Entretanto, quando a decisão for pela rejeição da petição de Exceção de Pré-Executividade, essa deve ser 

recorrida por meio de agravo. 

Sendo assim, também é pacífico o entendimento da não aplicabilidade do “Princípio da Fungibilidade Recursal, 

definido por Nery Junior como sendo, a possibilidade de converter um recurso em outro quando ocorrer equívoco da 

parte, com a ressalva de não poder haver erro grosseiro na interposição ou preclusão do prazo do recurso. (NERY 

JUNIOR. 2014) 

Vejamos o seguinte julgado que confirma o que aqui foi exposto: 

 
EXECUÇÃO – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS DA 

RELAÇÃO PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO – RECURSO CABÍVEL: AGRAVO – 
PRECEDENTES – SÚMULA 83/STJ. 1. É pacífico nesta Corte Superior que a decisão que exclui do processo um 

dos litisconsortes, prosseguindo-se a execução com relação aos demais co-executados, é recorrível por meio de 

agravo de instrumento, caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação. 2. Precedentes: AgRg nos 
EDcl no Ag 1132332/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15/04/2010, DJe 

05/05/2010; AgRg no REsp 771.253/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

19/03/2009, DJe 14/04/2009; REsp 889082/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, 
DJe 6.8.2008; REsp 1026021/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17.4.2008, DJ 

30.4.2008; REsp 801.347/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.3.2006, DJ 

3.4.2006. 3. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO O EXMO. SR. MINISTRO VASCO DELLA 
GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (Relator): Não obstante os argumentos 

expendidos pela agravante, verifica-se que a tese jurídica veiculada nas razões do regimental não é capaz de 

modificar o posicionamento anteriormente firmado.Com efeito, o Tribunal a quo (fls. 88-92) não conheceu do 
recurso de apelação interposto, ante o erro grosseiro verificado em sua interposição. É que, consoante 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, o recurso cabível contra decisão que acolhe exceção de pré-

executividade, sem extinguir o processo, por tratar-se de decisão interlocutória, desafia agravo de instrumento, e 
não apelação, verbis :"No caso, constata-se que a exceção foi parcialmente acolhida pelo magistrado e que, de 

conseqüência, extinguiu a ação em relação a um dos devedores, mas determinou que ela prosseguisse quanto aos 

demais.Essa decisão, portanto, não pôs fim ao processo executivo, que assim terá seu curso normal, o que a torna 
interlocutória, razão pela qual o recurso cabível contra ela é o agravo de instrumento e não o de apelação. "Com 

efeito, a decisão proferida pelo Tribunal de origem firmou-se no mesmo sentido da tese esposada pela 

jurisprudência desta Corte. Destarte, a decisão recorrida não merece reparos. .(STJ   , Relator: Ministro VASCO 
DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), REsp 889.082-RS. Data de Julgamento: 

02/09/2010, T3 - TERCEIRA TURMA) 

 

Desta maneira, por ser claro e não suscitar discussões que, da decisão que denegar a petição de Exceção de Pré-

Executividade caberá agravo, enquanto da decisão que acolher a petição, pondo fim ao processo, caberá recurso de 

apelação, e sendo tal entendimento uníssona entre a doutrina e a jurisprudência, não deixando, portanto, duvidas sobre o 

assunto, não é aplicado o “Princípio da Fungibilidade Recursal”. 

 

2.8 VERBAS ADVOCATÍCIAS 
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No que diz respeito aos honorários advocatícios na Exceção de Pré-Executividade, há quem defenda o 

descabimento dos honorários para esta petição, apesar de que o STJ afirma ser cabível os honorários, apenas quando a 

presente petição põe fim ao processo, e ainda, há uma terceira corrente que afirma que na petição de Exceção de Pré-

Executividade deve ocorrer a cobrança de honorários, visto a grande envergadura necessária para a defesa do executado 

diante do incidente. 

O descabimento dos honorário é defendido com o argumento de que, o processo de execução é fundado em uma 

tutela que não se materializa em uma decisão final, mas em atos concretos da execução, desse modo, os incidentes  

seriam impossibilitados de serem resolvidos na decisão final.  

Neste sentido colha-se o seguinte julgado: 

 
"Descabe a condenação às custas e honorários advocatícios em incidente processual de exceção de pré-

executividade. Afastamento de ofício. Agravo improvido. Condenação às custas e honorários afastados de ofício. 
(AI nº 70006116057, 19ª Câmara Cível do TJRS, Santa Maria, Rel. Des. Guinther Spode. j. 02.09.2003) 

 

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça, defende que a condenação de honorários é cabível quando a petição 

de Exceção de Pré-Executividade resulta na extinção do processo, porém, não é cabível quando ocorrer a rejeição da 

mesma. Decidindo da seguinte forma: 

 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 1. É possível a 
condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da 

Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 2. Recurso Especial parcialmente conhecido 

e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 
(REsp 1185036 / PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Julgamento 08/09/2010, Publicação DJe 01/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE 
ESPECIAL. 1. O órgão especial desta Corte pacificou entendimento, nos autos do EREsp n. 1.048.043/SP, de 

relação do Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 29/06/2009, no sentido de que não é cabível a condenação em 

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente. 2. Agravo regimental não 

provido. (AgRg no Ag 1303568 / MG, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgamento 17/08/2010, 

Publicação DJe 20/09/2010 

 

Desse modo, segundo o entendimento do STJ os honorários ficam dependentes do acolhimento da exceção, pois 

se a petição for acolhida, os honorários devem ser pagos pelo exeqüente, caso contrário não será fixado. 

Contudo, como a Exceção de Pré-Executividade possui natureza litigiosa, para ambas as partes conflitantes, a 

circunstancia de ser tratada como incidente processual não pode ser levada em consideração para diferenciar o 

acolhimento e rejeição no sentido da fixação dos honorários, pois o acolhimento para uma parte significa 

automaticamente a rejeição da intenção da outra parte.  

E ainda, Pillon afirma que a argüição da Exceção de Pré-Executividade, exige do procurador em promover a 

defesa, por meio de um árduo trabalho, com envergadura, muitas vezes, maior do que aquela realizada para propor uma 

ação de embargos. Desse modo, não se pode igualar, para fins de honorários, uma ação de execução sem qualquer 

incidente que será tramitada sem maiores obstáculos, com aquela ação de execução com inúmeros incidentes que muitas 

vezes exigem longos debates para sustentar e fundamentar nulidades. (PILLON, César Donizeti, 2011) 

Ademais, para Marcelo Colombelli Mezzomo, não se pode permitir que a Exceção de Pré-Executividade seja 

utilizada como sucedâneo dos embargos sem a sucumbência. (MEZZOMO, Marcelo Colombelli, disponível em 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto .asp?id=6070 &p=2.)  

Por fim, é de suma importância destacar o entendimento de Yussef Said Cahali, que rebate o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, ao afirmar que: 

 
"Tratando-se de exceção de pré executividade, com que o devedor antecipa sua defesa antes de estar seguro o 
juízo, postulando a nulidade da execução nos termos do art. 618, do Código de Processo Civil, tem-se que sua 

pretensão se equipara à do embargante sem depósito da coisa devida, no seu confronto com o credor-exequente, 

instaura-se entre eles um incidente caracteristicamente, de modo a autorizar aos vencidos dos encargos 
advocatícios da sucumbência" (CAHALI, Yussef Said. 1990. Pág. 997) 

 

Diante do exposto, defendo que é devido os encargos advocatícios na arguição da petição de Exceção de Pré-

Executividade, não importando do que resulte a referida arguição, mesmo sabendo que em suma, o que se vem 

decidindo é que as verbas advocatícias na Exceção de Pré-Executividade possui dependência direta com o resultado que 

ela causar no processo, sendo cabível as verbas quando dela resultar a extinção do processo, e não lhes sendo concedida 

quando a petição atuar como mero incidente processual. 
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2.9 A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

Em 2009, durante a reunião da comissão de juristas, responsável pela elaboração de anteprojeto de Código de 

Processo Civil, realizada em Manaus, a petição de Exceção de Pré-Executividade foi lembrada por vários presentes, 

inclusive pelo Doutor Jean Cleuter Simões, Conselheiro Federal da OAB/AM,e o Doutor. Edmilson da Costa Barreiro 

Júnior, Procurador da República, Procurador Regional Eleitoral e apresentado a necessidade de regulamentação 

jurídica, devido o grande numero de decisões reiteradas no Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto. (Relatório da 

Reunião da Comissão de Juristas - “Novo Código”, disponível em: 

http://www.senado.gov.br/senado/novocpc/pdf/notas/2010_04_09_Novo_CPC.doc, acessado em 21/03/2015) 

Apesar de vários comentários sobre o assunto, o novo Código de Processo Civil, sancionado em 16 de março de 

2015, pela Presidente Dilma Rousseff, nada inovou no assunto, tampouco seu projeto teve preocupação em tratar sobre 

o assunto. Tal omissão foi uma grande falha do poder legislativo brasileiro, pois a permissão dessa petição no instituto 

jurídico processual civil só traria benefícios ao processo civil brasileiro, visto que, a regulamentação é de extrema 

importância, devido a grande utilização da petição de Exceção de Pré- Executividade para a defesa do executado, como 

proteção do “Principio Constitucional do Contraditório e da Ampla  Defesa” durante o processo de Execução.  

Muito embora, o conteúdo de algumas normas no novo Código de Processo Civil (Lei 13.105 de 16 de março de 

2015) faz lembrar a Exceção de Pré-Executividade, como por exemplo o artigo 525, parágrafo 11, que ao se referir ao 

processo de execução de títulos judiciais, autoriza a arguição em forma de uma simples petição. E ainda, no artigo 803 

do mesmo códex, em seu parágrafo único, ao abordar a execução dos títulos extrajudiciais, afirma a possibilidade da 

decisão sobre assuntos relacionados a nulidade do título ser requerida pelas partes, sem ter necessidade de interpor 

recurso de embargos à execução. Por fim, o novo Código de Processo Civil, em seu artigo 917, parágrafo primeiro, faz 

menção a petição de Exceção de Pré-Executividade, quando determina que nos casos de incorreção da avaliação ou da 

penhora poderão ser impugnados por simples petição nos autos. 
 

Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação. 

§ 11.  As questões relativas a fato superveniente ao término do prazo para apresentação da impugnação, assim 
como aquelas relativas à validade e à adequação da penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes, 

podem ser arguidas por simples petição, tendo o executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias 
para formular esta arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da intimação do ato.  

(Art. 525, §11, Código de Processo Civil, Lei 13.107/2015 – disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm, acessado em 30/05/2015) 
 

Art. 803.  É nula a execução se: 

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível; 
II - o executado não for regularmente citado; 

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o termo. 

Parágrafo único.  A nulidade de que cuida este artigo será pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da 
parte, independentemente de embargos à execução. 

(Art. 803, Código de Processo Civil, Lei 13.107/2015 – disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm, acessado em 30/05/2015) 
 

Art. 917.  Nos embargos à execução, o executado poderá alegar: 

I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; 
II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; 

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de execução para entrega de coisa certa; 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento. 

§ 1o A incorreção da penhora ou da avaliação poderá ser impugnada por simples petição, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da ciência do ato. 

(Art. 917, Código de Processo Civil, Lei 13.107/2015 – disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm, acessado em 30/05/2015) 

 

Entretanto, em momento algum o novo Código de Processo Civil, regulamenta a petição aqui estudada, 

tampouco, traz a denominação da petição de Exceção de Pré-Executividade, por este motivo podemos afirmar que nada 

inovou nessa norma processual tão comum no meio jurídico brasileiro. 

Contudo, a falta de inovação do novo Código de Processo Civil não vai diminuir o uso da petição em estudo, 

pois a grande importância da Exceção de Pré-Executividade como defesa do executado já está consolidada na prática 

processual brasileira. 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A princípio, a partir da abordagem histórica definindo como marco inicial da Exceção de Pré-Executividade o 

parecer nº 95 do jurista Pontes de Miranda, seu principal precursor, foi possível traçar como definição da petição 

estudada, como sendo, um meio de defesa atípico do executado, sem qualquer regulamentação na legislação brasileira, 

mas amplamente aceita pela jurisprudência. Também foi possível apresentar seu objetivo principal, fixado em 

demonstrar ao magistrado as matérias que podem levar o processo à sua extinção, sem a necessidade de interpor 

embargos. 

Já, a respeito das matérias abordadas na referida petição, ainda há controvérsias, necessitando dar ênfase em duas 

correntes majoritárias, uma que afirma que apenas questões de ordem pública poderão ser conhecidas nesse instituto, 

enquanto outra, defende que tanto matérias de ordem pública quanto de mérito poderão ser alegadas na Exceção de Pré-

Executividade. A dilação de provas dentro da petição também é permitida, sem ameaçar a razoável duração do 

processo, visto que, quando não pré-constituídas, são produzidas durante a audiência. 

A sua finalidade está ligada ao direito do contraditório e ampla defesa consagrada na Constituição Federal, 

dando poderes ao executado, de se defender de uma maneira mais célere contra uma execução fundada em um título 

nulo, anulável ou oriundo de uma dívida já quitada a fim de evitar uma demanda desnecessária onde lhe causaria um 

prejuízo muito maior. 

Por fim, esclarecemos a grande importância da petição de Exceção de Pré-Executividade para o ordenamento 

jurídico brasileiro, pois, por se tratar de uma simples petição, sem formalidades especiais, sem necessidade de penhora e 

ainda, sem prazo para sua interposição, a petição estudada se torna mais viável, quando comparada com outros recursos 

ganhando assim, a preferência entre os operadores do direito. 
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